
 

 

 

 

 

       

I N D I C A Ç Ã O   Nº 041/2010 

     

   

   INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, para que, através do Departamento 

de Educação seja estudada a possibilidade de incluir no transporte escolar os alunos que 

freqüentam as atividades do Recanto Juvenil “Santa Rita” no período inverso à escola.  

  

 

   Justificativa: 

                  

   Esta medida será muito importante, à medida que irá garantir segurança aos 

alunos que se deslocam a pé da escola para o Recanto Juvenil “Santa Rita” ou de lá saem para ir à 

escola, e o caminho a percorrer é por uma avenida íngreme e movimentada, onde já ocorreram 

atropelamentos, inclusive, recentemente, houve registro de atropelamento de um desses alunos, 

que sofreu vários ferimentos, foi encaminhado à Santa Casa local e submetido à intervenção 

cirúrgica. 

  

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 12 de março de 2.010. 

 

Ver. Marcelo Simão 
Presidente 
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        1º Secretário                                                                                  2º Secretário 


